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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 58 / 2023 - CCN (11.00.24)

Nº do Protocolo: 23111.055406/2023-26
Teresina-PI, 06 de Novembro de 2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Centro de Ciências da Natureza

PORTARIA CCN/UFPI Nº 54/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023*

O Presidente do Conselho Departamental do Centro de Ciências da Natureza (CCN) no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria N° 290/2021, de 10 de
março de 2021 e tendo em vista o disposto nas Resoluções CONSUN/UFPI nº 020/11 e n.º 43/2013 e
processo n.º 23111.054278/2023-24,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ad referendum a comissão responsável pela condução dos trabalhos de escolha do
Coordenador e Subcoordenador do Curso de Ciências da Natureza, biênio 2024/2026, do Centro de
Ciências da Natureza, da Universidade Federal do Piauí, Campus Ministro Petrônio Portella/TeresinaPI, com
data prevista para eleição em 11/12/2023, na forma que segue:

- Prof. Dr. Boniek Venceslau da Cruz Silva - SIAPE 1785903 (Presidente)
- Profa. Dra. Márcia Cris�ane Eloi Silva Ataíde - SIAPE 1578481 (Membro docente)
- Profa. Dra. Clarissa Gomes Reis Lopes - Siape 1670535 (Membro docente)
- Maria Sandra Ferreira de Sousa - Matrícula 20209071806 (Membro discente)

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo único, do
ar�go 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Cer�fique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN - 2023
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